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REQUERIMENTO

Ex.ma Sr.a Presidente da Assembleia da Reüb1ica,
(

Ao abrigo da ailnea f) do artigo 156.° e do n.° 4 do artigo 178.° da Constituicäo, da

ailnea b) do n.° 1 do artigo 2.° e do artigo 4.° da Lei n.° 5/93, de 1 de Marco corn as

alteracoes introduzidäs pela Lei n.° 126/97, de 10 de Dezembro e pela Lei n.° 15/2007,

de 3 de Abril (regime jurIdico dos inquéritos parlamentares), os Deputados abaixo

assinados, em rnmero superior a urn quinto dos Deputados em efetividadó de funçOes,

requerem potestativamente a onstituiço de uma Comissâo Parlamentar de Inquérito

para apuramento das responsabilidades pelas decisOes que conduziram ao processo de

subconcessão dos Estaleiros Navais de Viana do Caste1

o que fazem corn os fundamentos seguintes:

1. 0 processo de subconcessâo dos Estaleiros Navais de Viana do Castelo configura urn

exemplo de abdicacAo dos interesses flacionals. Sendo reconhecida a importância

estratégica do mar para o desenvolvimento nacional, a necessidade de dotar a Marinha

Portuguesa corn os meios necessários a fisca1izaco e defesa nas águas territoriais

portuguesas tendo inclusivamente em vista a pretensAo de alargamento das

resporisabilidades nacionais a zona contIgua, a necessidade imperiosa de desenvolver a

indistria nacional, e a defesa e promocäo do emprego, näo é admissIvel que se assista,

por decisAo govemamental, ao desmantelamento dos Estaleiros Navais de Viana do

Castelo.
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2. Em vez de defender o futuro da empresa, nomeadamente junto das instâncias

europeias, tendo em conta a sua importância estratégica para a economia e mesmo para

a Defesa Nacional, a orientacäo governamental que foi seguida consistiu

fundamentalmente em alienar responsabilidades e justificar a privatizaçAo ou o

encerramento da empresa.

3. A “soluco” imposta pelo Governo, de extinçAo da empresa, de despedimento de

todos os trabaihadores e de concessäo dos terrenos e instalaçOes a uma empresa que nAo

dá garantias de manutençAo da laboracäo e dos postos trabaiho e a continuidade da

construcAo naval, constitui uma decisAo cujos reals contornos e cujas consequências

para o interesse nacional, para a regiAo de Viana do Castelo e para os trabaihadores e as

suas familias, carecem de ser rigorosamente apurados.

Nestes termos, o Inquérito Parlamentar cuja realizaçâo se requer terá a duracâo de 120

diaseterápor

OBJETO

Apurar as circunstâncias e as responsabilidades que levaram a decisào de extinçao dos

Estaleiros Navais de Viana do Castelo e de concessâo das suas instalaçOes a uma

empresa privada, devendo indagar, nomeadamente:

— As circunstâncias e os termos em que foi decidida pelo Governo a extincAo da

empresa dos Estaleiros Navais de Viana do Castelo corn o despedimento de

todos os seus trabaihadores e em que foi efetuada a concessão dos respetivos

terrenos ao Grupo Ernpresañal vencedor.

V

— As circunstâncias que levaram ao protelamento, cancelamento ou perda de

encomendas e as respectivas consequências no agravamento da situacâo da

empresa.



—0 modo corno o Governo tern acompanhado junto da ComissAo Europeia o

desenvolvirnento do processo relativo ao procedimento pendente relativo a
execucâo da poiltica de concorrência — auxflio estatal a favor dos Estaleiros

Navais de Viana do Castelo, S.A.

Assembleia da Repüblica, de Janeiro de 2014

Os Deputados
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